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Edital  

 
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

 
Luís Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque, Presidente da Câmara Municipal de Ourém, faz 
público, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 47.º da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, que foram 
designados para desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da freguesia de FÁTIMA 
os seguintes cidadãos: 
 

Secção de voto nº 1  

Presidente  – Raquel Reis de Oliveira 

Suplente  –  Lúcia Carla Oliveira Pinheiro 

Secretário  – Paulo Jorge Vieira Gonçalves 

Escrutinador  – Beatriz Jacinto Oliveira 

Escrutinador  – André Filipe Ferreira Pereira 

 

Secção de voto nº 2 

Presidente  – Inês Leitão Gonçalves 

Suplente  –  Esmeralda Cristina Moreira Reis 

Secretário  – Ana Filipa Oliveira Pereira 

Escrutinador  – Gonçalo João Constantino Silva Marto 

Escrutinador  – Diana Simões Silva 

 

Secção de voto nº 3 

Presidente  – Célia Cristina Vieira Gonçalves 

Suplente  –  João Gonçalo Reis Oliveira 

Secretário  – Maria Cristina Neves Magro 

Escrutinador  – Etelvina Maria Pereira Marques 

Escrutinador  – João Pedro Ferreira Pereira 

 

Secção de voto nº 4 

Presidente  – Jacinta Maria Rosa Órfão  

Suplente – João António Tavares da Rosa 

Secretário  – Tânia Margarida Silva Pereira 

Escrutinador  – Augusto Manuel Frazão Reis 

Escrutinador  – Beatriz de Sousa Baptista 
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Secção de voto nº 5 

Presidente  – Daniela Pereira Reis  

Suplente  –  Miguel Pedro de Oliveira Custódio 

Secretário  – Ana Catarina Pereira das Neves 

Escrutinador  – Maria Helena Cardinali da Silva 

Escrutinador  – Márcia Gaspar Santos 

 

Secção de voto nº 6 

Presidente  – Bruno Filipe Araújo Ribeiro 

Suplente  –  Filipa Maurício de Oliveira Reis 

Secretário  – Catarina Mendes Santos Silva 

Escrutinador  – Gonçalo Reis da Silva Marto Pereira 

Escrutinador  – Miguel Neves dos Reis Prazeres 

 

Secção de voto nº 7 

Presidente  – Inês Oliveira Pereira 

Suplente  –  Oksana Volodymyrivna Samofal 

Secretário  – Sérgio Manuel Pereira Bregieira 

Escrutinador  – Inês Maria Seixas Carreira 

Escrutinador  –  Maria João Carneiro Nunes 

 

Secção de voto nº 8 

Presidente  – Ema de Fátima Marto Pereira 

Suplente  –  Sofia Cristina Pereira Ferreira 

Secretário  – Ricardo António Reis Figueira 

Escrutinador  – Beatriz Guerra Alfaro Quintas 

Escrutinador  – Rita Margarida Reis Oliveira 

 

 

Secção de voto nº 9 

Presidente  – Paulo Alexandre Neves Santos 

Suplente  –  Marina dos Santos Ribeiro 

Secretário  – José Augusto Mangas dos Prazeres 

Escrutinador  – Matilde Figueira Castanheira 

Escrutinador  – Edite Susana Moreira Antunes 

 

 



 

 

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
MUNICÍPIO DE O U R É M 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

 Nota: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a 
designação 

AR-7 

Secção de voto nº 10 

Presidente  – Filipa Salomé da Silva Pereira 

Suplente  –  Juliana Vanessa dos Santos Antunes 

Secretário  – Luísa Filipa Santo Canais 

Escrutinador  – Maria de Oliveira Vieira 

Escrutinador  – Lisa Estelle Reis 

 

Secção de voto nº 11 

Presidente  – Catarina Dias Martins 

Suplente  –  Sara Marina Dias dos Santos 

Secretário  – Mariana Pereira Reis 

Escrutinador  – Carolina Jorge Gonçalves 

Escrutinador  – Guilherme Carvalho dos Santos 

 

Secção de voto nº 12 

Presidente  – Susana Maria Figueira da Silva 

Suplente  –  Filipe Marques Pereira Gonçalves 

Secretário  – Carolina Santos Pereira 

Escrutinador  – Joana Micaela Santos Reis 

Escrutinador  – Nelson Vieira Pereira 
 
 
Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o Presidente 
da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.   
 
Ourém, 11 de janeiro de 2022 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
                                                                                                      ______________________________________ 
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